
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
 

PORTARIA NO  712, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 
 

 O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista as condições específicas da oferta pública de recursos do 
Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH, prevista na Portaria 
Conjunta da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria Nacional de Habitação nº 
4, de 01 de dezembro de 2008, do SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL e da 
SECRETÁRIA NACIONAL DE HABITAÇÃO, 

 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1o Homologar o resultado da oferta pública de recursos do PSH 

prevista na Portaria Conjunta nº 04, de 2008: 
 
 

Instituição Financeira Habilitada Quantidade de Parcelamentos a serem Concedidos 
Cobansa Companhia Hipotecária 2.903 
Banco Paulista 2.903 
Companhia Hipotecária Brasileira – CHB 2.903 
Economisa 2.903 
Família Paulista Crédito Imobiliário S.A. 2.903 
Bicbanco 2.903 
Banco Indusval Multistock 2.903 
Banrisul 2.718 
Banco do Nordeste do Brasil 1.311 
Cresol Baser 748 
Cresol Central SC/RS 622 
Crehnor Central  622 
Cohab Curitiba 147 
Cohab MG 111 
Cohab Campinas 93 
Cohab SC 88 
Total 26.781 
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO 
Secretário do Tesouro Nacional
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ANEXO I 
 
 

GRUPO I – Portaria Conjunta nº 4, de 2008 

Instituição Financeira Habilitada 
Quantidade de 

Parcelamentos a serem 
Concedidos 

Valor do Subsídio 
Requerido 

Cobansa Companhia Hipotecária 568 0,00 
   

Banco Paulista 568 0,00 
   

Companhia Hipotecária Brasileira – CHB 568 0,00 
   

Economisa 568 0,00 
   

Família Paulista Crédito Imobiliário S.A. 568 0,00 
   

Bicbanco 568 0,00 
   

Banrisul 568 0,00 
   

Banco Indusval Multistock 568 0,00 
   

Cresol Baser 157 0,00 
   

Cresol Central SC/RS 113 0,00 
   

Crehnor Central  113 0,00 
   

Cohab MG 53 0,00 
   
Cohab SC 15 0,00 
   
Total 4995  

 
 

 
 

GRUPO II – Portaria Conjunta nº 4, de 2008 

Instituição Financeira Habilitada 
Quantidade de 

Parcelamentos a serem 
Concedidos 

Valor do Subsídio 
Requerido 

Cobansa Companhia Hipotecária 839 0,00 
   

Banco Paulista 839 0,00 
   

Companhia Hipotecária Brasileira – CHB 839 0,00 
   

Economisa 839 0,00 
   

Família Paulista Crédito Imobiliário S.A. 839 0,00 
   

Banrisul 839 0,00 
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Banco Indusval Multistock 839 0,00 
   

Bicbanco 839 0,00 
   

Crehnor Central  171 0,00 
   

Cresol Central SC/RS 171 0,00 
   

Cohab Curitiba 147 0,00 
   

Cresol Baser  138 0,00 
   

Cohab Campinas 93 0,00 
   
Cohab MG 45 0,00 
   
Cohab SC 16 0,00 

   
TOTAL  7493 0,00 
 

 
 
 

GRUPO III – Portaria Conjunta nº 4, de 2008 

Instituição Financeira Habilitada 
Quantidade de 

Parcelamentos a 
serem Concedidos 

Valor do Subsídio 
Requerido 

Cobansa Companhia Hipotecária 1.311 0,00 
   
Banco Paulista 1.311 0,00 
   
Companhia Hipotecária Brasileira – CHB 1.311 0,00 
   
Economisa 1.311 0,00 
   
Família Paulista Crédito Imobiliário S.A. 1.311 0,00 
   
Banrisul 1.311 0,00 
   
Banco Indusval Multistock 1.311 0,00 
   
Bicbanco 1.311 0,00 
   
Banco do Nordeste do Brasil  1.311 0,00 
   
Cresol Baser  453 0,00 
   
Cresol Central SC/RS 338 0,00 
   
Crehnor Central  338 0,00 
   
Cohab SC 57 0,00 
   
Cohab MG 13 0,00 
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TOTAL  12.998 0,00 

 
 
 
 

 
GRUPO IV – Portaria Conjunta nº 4, de 2008 

Instituição Financeira Habilitada 
Quantidade de 

Parcelamentos a serem 
Concedidos 

Valor do Subsídio 
Requerido 

Cobansa Companhia Hipotecária 185 0,00 
   
Banco Paulista 185 0,00 
   
Companhia Hipotecária Brasileira – CHB 185 0,00 
   
Economisa 185 0,00 
   
Família Paulista Crédito Imobiliário S.A. 185 0,00 
   
Banco Indusval Multistock 185 0,00 
   
Bicbanco 185 0,00 
   
TOTAL  1.295 0,00 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 


